LEI MUNICIPAL  Nº1554 /22, 31 de agosto de 2022.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER SUBVENÇÃO SOCIAL À COMUNIDADE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS DE SAGRADA FAMÍLIA/RS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.
		O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA – RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 27, I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores Aprovou ele sanciona e promulga a seguinte 
LEI

[bookmark: _GoBack]Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder Subvenção Social, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), à Comunidade Nossa Senhora das Graças – Paroquia Medianeira - Mitra Diocesana de Frederico Westphalen/RS, inscrita no CNPJ sob nº 89.986.400/0017-99, como forma de apoio cultural à comunidade em razão do Evento Jantar do Peixe.
Art. 2º. O valor referido no parágrafo único do art. 1º só poderá ser utilizado para custear despesas com: contratação de banda (animação), ornamentação de ambientes e outros materiais, serviços e obrigações decorrentes da programação, despesas com materiais para produção do jantar, entre outros.
Art. 3º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial na Lei de Meios vigente, com a seguinte caracterização:
07 Secretaria Municipal de Educação,
07.05.2066 Atividades Culturais e Festividades Oficiais,
3350430000 Subvenções Sociais - R$ 8.000,00.
Parágrafo Único – Para a cobertura do crédito adicional suplementar ora autorizado, servirá de fonte a redução da seguinte dotação da Lei de Meios Vigente, como segue: 
07 Secretaria Municipal de Educação,
07.05.2066 Atividades Culturais e Festividades Oficiais,
3390390000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – R$ 8.000,00.
Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua promulgação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos trinta e um dias do mês de agosto de dois mil e vinte e dois.


MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se
MAURO GALATTO
Sec. Mun. De Administraçao

PROJETO DE LEI N.º 054/22, de 30 de agosto de 2022.
J U S T I F I C A T I V A
			  Senhora Presidente,
		
			  Senhores (as) Vereadores (as):
O projeto de lei que ora colocamos a vossa apreciação objetiva obter autorização, na forma preconizada na Lei Orgânica Municipal, de Lei que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER SUBVENÇÃO SOCIAL À COMUNIDADE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS DE SAGRADA FAMÍLIA/RS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O presente projeto de lei objetiva obter autorização para conceder subvenção à Comunidade Nossa Senhora das Graças em razão do Evento “Jantar do Peixe”.
Menciona-se que não se trata de novo auxílio a ser concedido, em razão da aprovação da Lei Municipal nº. 1.550/2022, e sim alteração da Lei Orçamentária para possibilitar a transferência de valores à Comunidade.
Diante de sua clareza, simplicidade e importância espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei.

Sagrada Família-RS, aos 30 de agosto de 2022.


MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito Municipal 
